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ANEXO I 

Termo de Referência/Projeto Básico 

Processo Administrativo n° 2024.04.25.11-CP- SEINFRA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONSTRUÇÃO DO SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
NAS COMUNIDADES DE CARNAUBAL E CURRALINHO DA BARRA NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARUANA —CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER VALOR TOTAL 

01 CONSTRUÇÃO DO SISTEMA SIMPLIFICADO DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NAS COMUNIDADES 
DE CARNAUBAL E CURRALINHO DA BARRA NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARUANA — 
CE 

27979 1.352.748,13 

1.2. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados do(a) assinatura do contrato 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os requisitos, do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
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S ubcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.4. A avaliação previa do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria previa, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda i sexta-

feira, das 8:00. horas is 11:00. horas. 

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em reali7ar a vistoria previa. 

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os Onus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: Inicio da execução do objeto: 10 (dez) dias 
contados da assinatura do contrato. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021) 

5.2. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.3. Não serio necessários procedimentos de transição e 
características do objeto. 

finalização do contrato devido is 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei no 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

7.2. Seri indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional i irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.2.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou 

7.2.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior i demandada. 

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

OU 

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição previa dos serviços executados no período, por meio de 
planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.4.1. I. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 

7.5. Os serviços serio recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal técnico 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n° 14.133 e Arts. 22, Xe 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022). 
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7 5 1. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.5.2. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto no 
11.246, de 2022). 

7.5.3. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materials empregados, cabendo i fisenli7ação não atestar a última e/ou única medição de 
serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

7 5 4. Os serviços poderio ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 
do contrato para recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

7.7.1. Emitir documento comprobatOrio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento 
(art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.7.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto i dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se i empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine i parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.10. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem Onus à contratante; 

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei n° 14.133/2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplencia do 

contatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sera() realizados normalmente, ate que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado di() regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.19. 0 pagamento será efetuado no prazo mixitno de ate 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agencia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Antecipação de pagamento 

7.21. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção c critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma FJ.F.TRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

8.2. 0 regime de execução do contrato será: Empreitada por preço total. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8 3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.3.1. 0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitirios tidos 
como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação 
de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n° 14.133/2021); 

8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será: valor global: conforme valor estimado da licitação 

Exigências de habilitação 

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Alem da Habilitação jurídica, Habilitação fiscal, social e trabalhista e Qualificação Econômico-
Financeira exigidos no edital o licitante deverá apresentar: 

8.6. qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 

8.7. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.7.1. A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.8. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. Conselhos Regionais de 
Engenharia e Agronomia (CREA), em plena validade 

8.9. - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo Conselhos Regionais de Engenharia e 
Agronomia (CREA), que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do 5 3° do art. 88 desta Lei; 
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8.10. Apresentação do profissional (Engenheiro Civil), devidamente registrado(s) no Conselhos 

Regionais de Engenharia e Agronomia (CREA), detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, com o objeto da licitação, tendo como 

parcelas de maior relevância ou valor significativo: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ITENS 
TABELA UND QTD. 

RELEVANTE 

18902 TANQUE IIIDROPNEUMATICO C/CAP. 500L SEINFRA M MINIM() 50% 
DO PROJETO 

36084 TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 50 MM, PARA REDE DE AGUA 
(NBR 5647) 

STNAPI M MINIM() 50% 
DO PROJEID 

36373 TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 75MM PARA REDE DE AGUA 
(NBR 5647) 

SINAI'! M MINIM° 50% 
DO PROJETO 

8.10.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderio ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei no 14.133/2021. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.352.748,13 (UM MILHÃO, TREZENTOS 
E CINQUENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E TREZE 

CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na planilha de custo parte integrante do presente 
termo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município, através da seguinte dotação: 0601 — Secretaria de Infraestrutura e Serv. 

Públicos, 17.512.1200.1.010 Implantação e Ampliação do Sistema de Saneamento Básico e 

Abastecimento D'água. Elemento de Despesas 4.4.90.51.00 Obras e Instalações, Fontes de 

Recursos: 15000000000 (Recursos não vinculados de Impostos) 1701000000 (Outros Convênios 

do Estado). 

JAGUARUANA-CE, em 25 de abril de 2024. 

JO- f 0-4' A }ill
E .ancisco andro da Silva Oliveira 

Secretário de Infraestrutura e Serv. Públicos. 
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